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PORTARIA N.º 048/2023. 
De 13 de abril de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 10.629/2023: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Destituída 
Destituição 
a partir de: 

Anderson Luis 
Rodrigues 

351.691 SMDS 
Seção de Logística 
Cultura e Projetos 

01/04/2023 

 
 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Eder Ferreira 
Benício 

355.867 SMDS 
Seção de Palestras, 
Prev. as Drogas e 

Violência 

01/04/2023 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Elaborar 
palestras sobre prevenção às drogas e violências; Realizar ações preventivas junto 
às Escolas Municipais; Orientar crianças, adolescentes, assim como pais ou 
responsáveis quanto ao uso/abuso de drogas lícitas e ilícitas; Buscar soluções e 
medidas eficazes quanto à resistência às drogas; Trabalhar na prevenção da 
criminalidade e violência relacionada direta ou indiretamente ao uso de drogas; 
Abordar temas como o bullying e as conseqüências do uso das drogas e práticas da 
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violência; Estimular a participação dos pais no processo de aprendizado sobre a 
prevenção ao uso de drogas e práticas de violências. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 13 de abril de 2023. 
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